
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS

PROJETO DE LEI Nº 043/2022

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  ALTERAR
CARGA  HORÁRIA  DO  AGENTE  DE
COMBATE A ENDEMIAS DE 35 (TRINTA E
CINCO)  HORAS  PARA  40  (QUARENTA)
HORAS  SEMANAIS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

                                A Câmara Municipal de Vereadores de Três Forquilhas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve aprovar a seguinte Lei:

                                Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar
carga horária do cargo de Agente de Combate a Endemias de 35 (trinta e cinco) horas
para 40 (quarenta) horas semanais.

                                Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Três Forquilhas em 29 de Julho
de 2022
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS

Ofício nº 264/2022.               Três Forquilhas, 12 de julho de 2022.

Senhor Presidente

                                   

 JUSTIFICATIVA 

Ao  ensejo  que  cumprimentamos  Vossa  Senhoria,  vimos  na

oportunidade enviar para apreciação dos nobres vereadores o projeto de lei que autoriza

a alteração da carga horária do Agente de Combate a Endemias de 35 horas semanais

para 40 horas semanais.

Tal pedido se dá em vista de corrigir o equívoco quando criada a Lei

Municipal n° 1887/2022 que constou 35h ao invés de 40 horas semanais. 

Salienta-se  ainda  que  não  há  nenhum  servidor  ocupando  o  cargo,

portanto não haverá nenhum prejuízo.

A alteração visa apenas adequar a carga horária aos critérios exigidos

na  Lei  11.350  de  05/10/2006,  sendo  que  os  recursos  oriundos  do  estado  só  serão

repassados se a carga horária do Agente de Combate a Endemias estiver de acordo com

a lei.

Certos de vossa atenção, subscrevemo-nos.

                               Atenciosamente,

LORACI KLIPPEL MELO GERMANN
Prefeita Municipal

MARTA KLIPPEL MELO
Secretária Municipal da Administração 

Ao Senhor:
GELCIO SPARREMBERGER WITT

Avenida dos Imigrantes, 4123 – Centro – CEP: 95575-000 – Três Forquilhas – RS
Fone/Fax: (51) 3628.51.02 – Fones: (51) 96955214 / (51) 9699.2236 / (51) 3628.5263

E-mail: gabinete@tresforquilhas.rs.gov.br / Site: www.tresforquilhas.rs.gov.br

http://www.tresforquilhas.rs.gov.br/
mailto:gabinete@tresforquilhas.rs.gov.br
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MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TRÊS FORQUILHAS –RS.
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